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LEI MUNICIPAL N" 59412020

(Projeto de Lei Legislativo n" 0l/2020)

"Dispõe sobre o obrigação de proÍocolu no
Secrelária fu Câmara M unicipal os
Decrelos expedidos pelo execuíivo, e dd
ouíros providencias".

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de
Nova Nazaré,MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais em
especial § 8o do AÍt.207, que lhes são conferidas por Lei, faz saber que o
Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo obrigado a Protocolar todos e quaisquer
Decretos de sua autoria na Secretária da Câmara Municipal de Vereadores
em ate 24 Horas da sua expedição, para fins de fiscalização.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Nazaré, aos 21 dias do mês de setembro de 2020.

Marci o u to iro Gonçalves
Presidente
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